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EXMO. SR. DR. RELATOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE CE

 

 

 

Processo: 01921910820158060001

 

YASUDA MARITIMA SEGUROS E SAUDE, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANNA JANNIELY TELES CAVALCANTE MESQUITA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de 
Pagamento da liquidação, no valor de R$ 546,21 (QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE E UM 
CENTAVOS) referente ao saldo remanescente.

Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte 
autora para ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado FABIO 
POMPEU PEQUENO JUNIOR 14752/CE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

FORTALEZA, 2 de setembro de 2022.

João Barbosa
OAB/CE 27954-A

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
45542-A/CE
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0

04/08/2022 0 ESTADUAL

04/08/2022 040403000592207224 01921910820158060001

CE/Fortaleza Vara Cível RÉU 546,21

SOMPO SEGUROS SA Jurídica 61383493000180

ANA JANNIELY TELES CAVALCANTE MESQUITA FISÍCA 60359260373

F5DF196BC50A9685

10498.39275 22000.100044 13787.898900 2 90830000054621



Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo 0  

Valor Nominal R$ 843,75 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Novembro/2014 a Junho/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 11/07/2019 a 22/06/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 2039 dias 1,324042 

Percentual correspondente 2039 dias 32,404157 % 

Valor corrigido para 01/06/2020 (=) R$ 1.117,16 

Juros(347 dias-11,00000%) (+) R$ 122,89 

Sub Total (=) R$ 1.240,05 

Valor total (=) R$ 1.240,05 

 

R$ 1.240,05 + R$ 500 - R$ 1.382,58 = R$ 357,47 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES  

Valor Nominal R$ 357,47 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Abril/2020 a Junho/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 22/06/2020 a 04/08/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 791 dias 1,212678 

Percentual correspondente 791 dias 21,267799 % 

Valor corrigido para 01/06/2022 (=) R$ 433,50 

Juros(773 dias-26,00000%) (+) R$ 112,71 

Sub Total (=) R$ 546,21 

Valor total (=) R$ 546,21 

 


